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PARECER JURÍDICO 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Medicilândia 

ASSUNTO: Análise sobre a legalidade do 2º termo aditivo ao contrato nº 009/2021, que tem como objeto 

a locação de imóvel comercial destinado a Câmara Municipal de Medicilândia, cuja as instalações atende 

as necessidades para seu bom funcionamento. 

RELATÓRIO 

Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite 

processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da 

legalidade do 2º Termo Aditivo ao contrato nº 009/2021, que tem como objeto a que tem como objeto a 

locação de imóvel comercial destinado a Câmara Municipal de Medicilândia  

Cabe esclarecer que o exame deste assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, 

Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e 

oportunidade da contratação em si.  

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda 

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. 

É o breve relatório 

DA FUNDAMENTAÇÃO. 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar 

as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 
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apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo 

acolhimento das presentes razões ou não. 

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de prorrogação de contrato 

de locação de imóvel decorrente da Dispensa de Licitação, firmado entre o Poder Público e Particular. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em prorrogação por acordo entre as 

partes, se a situação fática se enquadrar nas hipóteses dispostas nos incisos do art. 57. 

Nesse ponto, se constata que a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as 

partes contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina o §2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Assim, quanto aos requisitos para prorrogação, se verifica que há manifestação positiva 

de vontade do contratado e existe justificativa e prévia autorização nos termos do art. 57, § 2º, da Lei nº 

8.666/93, pelo que se depreende o preenchimento dos requisitos legais. 

No que tange aos aspectos formais do procedimento para aditivo de prazo do contrato, 

observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de aditivo em regularidade, por 

contemplar seus elementos essenciais. 

Outrossim, cumpre asseverar que deve ser observado se o Contratado ainda mantém as 

condições que o tornaram habilitado e qualificado na ocasião da contratação, pela apresentação de 

certidões de regularidade fiscal, trabalhista e outras constantes do edital, devidamente atualizadas.  

E uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos à realização do 

aditivo em análise, sendo plenamente possível a sua formalização nos termos dos fundamentos jurídicos 

apresentados. 

CONCLUSÃO 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂDIA 

 “CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 
CNPJ: 14.136.212/0001-05 

 
TRAV.PEDRO LIMA S/Nº ESQUINA COM A AVENIDA GEDEON BAIRRO HÉLIO CARVALHO – CEP: 68.145-000 –  FONE/FAX: 

(0**93) 3531-1163. E-mail: cmm.cmm@hotmail.com; site – www.medicilandia.pa.leg.br 
 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria jurídica, podendo ser realizado o 2º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2021.  

Submete-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação. 

Medicilândia, 30 de agosto de 2023. 

 

 

THIAGO DO N. PALHETA 
OAB/PA nº 14.441 
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